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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

N.º 02/2016 DE 05 DE FEVEREIRO 
 

 -------  Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezasseis, nesta vila 

sede do Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, 

realizou-se a segunda reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária e 

pública, sob a presidência do Sr. Dr. José Morgado Ribeiro, Presidente da Câmara, 

estando presente toda a Vereação, Sr.ª Dr.ª Delfina Maria da Fonseca Gomes, 

Vereadora a Tempo Inteiro e Vice-Presidente da Câmara, Sr. Eng.º João Reis Paulo, 

Vereador em regime de meio tempo, e Srs. Carlos Dias Mota e Dr. Cristóvão Malhada 

Ferreira, Vereadores em regime de não permanência. ---------------------------------------- 

------- A reunião foi secretariada por mim, Dr. José Manuel Amado Magalhães, Chefe 

da Divisão de Administração e Finanças em regime de comissão de serviço, indigitado 

verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara e coadjuvado pela 

Coordenadora Técnica Regina Almeida Ramos. ---------------------------------------------- 

 -------  E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e quarenta 

minutos, e verificando-se haver quórum para funcionamento do Executivo e tendo 

todos os membros ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião.   

-------------------------------- Período “Antes da Ordem do Dia”---------------------------  

------- Antes de se iniciar a ordem do dia foram abordados os seguintes assuntos: ------- 

 -------  a) Carnaval – Concessão de tolerância de ponto no dia 9 de fevereiro. ------ 

 -------  O Sr. Presidente informou o Executivo de que por seu despacho no uso de 

competência própria, entendeu conceder tolerância de ponto a todos os trabalhadores 

municipais no próximo dia 9 de fevereiro, dia das festividades de Carnaval, como tem 

vindo a ser concedido há já vários anos. -------------------------------------------------------- 

 -------  b) Festival des Jumelages (Festival das Geminações) de Orsay-Vila Nova 

de Paiva e de Les Ulis-Sátão. ------------------------------------------------------------------- 

 -------  O Sr. Presidente deu conhecimento ao Executivo do ofício de 11 de janeiro, 

registado nesta Câmara Municipal em 15 de janeiro, do Sr. David Ros, Maire d´Orsay, 

do Départment de l´Essonne, França, dando conta da celebração do Festival das 

Geminações de Orsay- Vila Nova de Paiva e Les Ulis-Sátão, nos próximos dias 20 e 

21 de fevereiro, e convidando o Sr. Presidente para participar no evento. O Sr. 

Presidente informou que de Vila Nova de Paiva irá uma delegação chefiada pela Sr.ª 

Vice-Presidente da Câmara que será acompanhada nomeadamente por vários artesãos 

que irão participar na designada “feira da saudade”. ----------------------------------------- 

 -------  c) Parque Urbano e Praia Fluvial de Vila Nova de Paiva – Reparações. ---- 
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 -------  O Sr. Presidente da Câmara informou que o empreiteiro da obra já procedeu às 

necessárias reparações dos estragos infligidos naquele equipamento em virtude das 

más condições climatéricas verificadas à uma semana atrás. -------------------------------- 

 -------  d) Feira Quinzenal de Vila Nova de Paiva. ----------------------------------------- 

 -------  O Sr. Presidente informou a Vereação de que na última feira quinzenal foi 

solicitada a intervenção da Guarda nacional Republicana (GNR) para normalização da 

ocupação dos terrados. Também se irá atuar ao nível da cobrança das taxas dos 

terrados, nomeadamente nas situações de falta do respetivo pagamento. ------------------ 

----------------------------------------- ORDEM DO DIA --------------------------------------- 

------- De seguida passou-se então à análise da Ordem do Dia oportunamente entregue 

à Vereação, como segue: ------------------------------------------------------------------------- 

------- 1 - Apreciação e votação do texto definitivo da ata da reunião ordinária da 

Câmara Municipal do dia 15 janeiro de 2016, aprovada e assinada em minuta na 

própria reunião. ------------------------------------------------------------------------------------ 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por maioria absoluta, com abstenção do Sr. 

Vereador Carlos Dias Mota por não ter estado presente na reunião em causa, aprovar o 

texto definitivo da ata da reunião ordinária do dia quinze de janeiro de 2016. ------------ 

------------------------------------DELIBERAÇÕES DIVERSAS ---------------------------- 

------- a) 1.ª Alteração às Grandes Opções do Plano (GOP) e ao Orçamento para o 

ano financeiro de 2016 – Aprovada por Despacho do Sr. Presidente da Câmara de 27 

de janeiro de 2016, no uso de competência delegada. ---------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.-------------------------------  

------- b) Ana Filipa Vicente Rodrigues, de Pendilhe – Por requerimento registado 

em 13 de janeiro de 2016, apresenta candidatura ao Incentivo à Natalidade e Adoção 

do Município de Vila Nova de Paiva pelo nascimento de primeiro descendente em 01 

de setembro de 2015, Inês Rodrigues Ferreira – Análise da candidatura – Informação 

n.º 11-USC-16, de 25-01-2016, da Unidade Social e Cultural (USC). ---------------------  

------- DELIBERAÇÂO: Considerando que o Regulamento Municipal de Incentivo à 

Natalidade e à Adoção aprovado pelo Regulamento N.º 724/2015 publicado na 2.ª 

Série do Diário da Republica n.º 204, de 19 de outubro de 2015, entrou em vigor em 

20 de outubro; considerando que nestas condições não se verifica enquadramento do 

pedido no art.º 7.º; considerando no entanto que a situação demográfica do Município 

é extremamente preocupante e importa incentivar a natalidade, o Executivo deliberou 

por unanimidade autorizar a atribuição de um subsídio no montante de quinhentos 

euros, idêntico ao previsto na alínea a) do n.º 2 do art.º 15.º do Regulamento n.º 
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724/2015, aplicando-se assim os termos da sua atribuição por analogia com aquelas 

disposições regulamentares. ---------------------------------------------------------------------- 

------- c) Cláudia Isabel Rochinha Sá Gomes, de Vila Nova de Paiva – Por 

requerimento registado em 11 de janeiro de 2016, apresenta candidatura ao Incentivo à 

Natalidade e Adoção do Município de Vila Nova de Paiva pelo nascimento de 

primeiro descendente em 27 de agosto de 2015, Ana Luís Sá Gomes Coutinho – 

Análise da candidatura – Informação n.º 07-USC-16, de 14-01-2016, da Unidade 

Social e Cultural (USC).---------------------- ---------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Considerando que o Regulamento Municipal de Incentivo à 

Natalidade e à Adoção aprovado pelo Regulamento N.º 724/2015 publicado na 2.ª 

Série do Diário da Republica n.º 204, de 19 de outubro de 2015, entrou em vigor em 

20 de outubro; considerando que nestas condições não se verifica enquadramento do 

pedido no art.º 7.º; considerando no entanto que a situação demográfica do Município 

é extremamente preocupante e importa incentivar a natalidade, o Executivo deliberou 

por unanimidade autorizar a atribuição de um subsídio no montante de quinhentos 

euros, idêntico ao previsto na alínea a) do n.º 2 do art.º 15.º do Regulamento n.º 

724/2015, aplicando-se assim os termos da sua atribuição por analogia com aquelas 

disposições regulamentares. ---------------------------------------------------------------------- 

------- d) André Emanuel de Carvalho Magno, de Vila Nova de Paiva – Por 

requerimento registado em 29 de Dezembro de 2015, apresenta candidatura ao 

Incentivo à Natalidade e Adoção do Município de Vila Nova de Paiva pelo nascimento 

de primeiro descendente em 17 de agosto de 2015, Gustavo Meleiro Magno – Análise 

da candidatura – Informação n.º 05-USC-16, de 08-01-2016, da Unidade Social e 

Cultural (USC). ------------------------------------------------------------------------------------  

------- DELIBERAÇÃO: Considerando que o Regulamento Municipal de Incentivo à 

Natalidade e à Adoção aprovado pelo Regulamento N.º 724/2015 publicado na 2.ª 

Série do Diário da Republica n.º 204, de 19 de outubro de 2015, entrou em vigor em 

20 de outubro; considerando que nestas condições não se verifica enquadramento do 

pedido no art.º 7.º; considerando no entanto que a situação demográfica do Município 

é extremamente preocupante e importa incentivar a natalidade, o Executivo deliberou 

por unanimidade autorizar a atribuição de um subsídio no montante de quinhentos 

euros, idêntico ao previsto na alínea a) do n.º 2 do art.º 15.º do Regulamento n.º 

724/2015, aplicando-se assim os termos da sua atribuição por analogia com aquelas 

disposições regulamentares. ---------------------------------------------------------------------- 

------- e) Sarah da Silva, de Vila Nova de Paiva – Por requerimento registado em 28 

de dezembro de 2015, apresenta candidatura ao Incentivo à Natalidade e Adoção do 
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Município de Vila Nova de Paiva pelo nascimento de segundo descendente em 14 de 

dezembro de 2015, Lucas da Silva Cardoso – Análise da candidatura – Informação n.º 

01/SASS-16, de 05-01-2016, da Unidade Social e Cultural (USC). ------------------------  

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a concessão de um 

subsídio no montante de mil euros, nos termos e condições previstos na alínea b) do 

n.º 2 do art.º 15.º e seguintes do Regulamento n.º 724/2015, de 19 de outubro. ----------  

------- f) V Feira do Fumeiro, do Touro – Proposta de regulamento de 

funcionamento do evento organizado pelo Município – Informação N.º 

04/ST/CF/16, de 16-01-2016 da Unidade Social e Cultura (USC). ------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações, o Executivo deliberou por 

unanimidade aprovar o Regulamento de Funcionamento da V Feira de Fumeiro, do 

Touro, e respetivas taxas de inscrição para os expositores, de vinte euros para os 

residentes e trinta e cinco euros para os de fora do concelho. ------------------------------- 

------- g) Helena Cristina Jesus Fernandes Rebelo, de Touro – Por requerimento 

registado no dia 30 de dezembro de 2015, solicita a regularização de edifício destinado 

à atividade pecuária (aviário) sito no Lugar de Pouca Feitosa, da freguesia do Touro, 

ao abrigo do Regime Excecional de Regularização das Atividades Económicas 

(RERAE) aprovado pelo Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro – Processo n.º 

127/2015 – Informação n.º PL-013/DTOU/15, de 13 de janeiro de 2015 – Proposta de 

deliberação de reconhecimento do interesse público municipal na regularização do 

estabelecimento/instalação em causa, a apresentar à apreciação e aprovação da 

Assembleia Municipal nos termos e ao abrigo da alínea a), do n.º 4, do art.º 5.º do 

Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro, atendendo à importância da manutenção 

dos postos de trabalho na localidade e à necessidade de conservação da dinâmica 

económica da freguesia onde está inserido, caracterizada pela desertificação e 

migração. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta em 

epígrafe, a submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. ---------------- 

------- h) Maria Cândida Caldeira dos Santos Pinto, de Touro – Por requerimento 

registado em 28 de dezembro de 2015, solicita a regularização de edifício destinado à 

atividade pecuária (aviário) sito no Lugar de Piloto, da freguesia de Touro, ao abrigo 

do Regime Excecional de Regularização das Atividades Económicas (RERAE) 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro – Processo n.º 128/2015 – 

Informação n.º PL-015/DTOU/15, de 13 de janeiro de 2015 – Proposta de deliberação 

de reconhecimento do interesse público municipal na regularização do 

estabelecimento/instalação em causa, a apresentar à apreciação e aprovação da 
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Assembleia Municipal nos termos e ao abrigo da alínea a), do n.º 4, do art.º 5.º do 

Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro, atendendo à importância da manutenção 

dos postos de trabalho na localidade e à necessidade de conservação da dinâmica 

económica da freguesia onde está inserido, caracterizada pela desertificação e 

migração. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta em 

epígrafe, a submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal.----------------- 

------- i) Fernanda dos Santos Adriano, de Touro – Por requerimento registado em 

30 de dezembro de 2015, solicita a regularização de edifício destinado à atividade 

pecuária, sito no Lugar de Pai Palha, da freguesia de Touro, ao abrigo do Regime 

Excecional de Regularização das Atividades Económicas (RERAE) aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro – Processo n.º 131/2015 – Informação n.º 

PL-016/DTOU/15, de 13 de janeiro de 2015 – Proposta de deliberação de 

reconhecimento do interesse público municipal na regularização do 

estabelecimento/instalação em causa, a apresentar à apreciação e aprovação da 

Assembleia Municipal nos termos e ao abrigo da alínea a), do n.º 4, do art.º 5.º do 

Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro, atendendo à importância da manutenção 

dos postos de trabalho na localidade e à necessidade de conservação da dinâmica 

económica da freguesia onde está inserido, caracterizada pela desertificação e 

migração. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta em 

epígrafe, a submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal.----------------- 

------- j) Helena Cristina Jesus Fernandes Rebelo, de Touro - Por requerimento 

registado em 23 de dezembro de 2015, solicita a regularização de edifício destinado à 

atividade pecuária, sito no Lugar Feitosa, da freguesia de Touro, ao abrigo do Regime 

Excecional de Regularização das Atividades Económicas (RERAE) aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro – Processo n.º 132/2015 – Informação n.º 

PL-016/DTOU/15, de 15 de janeiro de 2015 – Proposta de deliberação de 

reconhecimento do interesse público municipal na regularização do 

estabelecimento/instalação em causa, a apresentar à apreciação e aprovação da 

Assembleia Municipal nos termos e ao abrigo da alínea a), do n.º 4, do art.º 5.º do 

Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro, atendendo à importância da manutenção 

dos postos de trabalho na localidade e à necessidade de conservação da dinâmica 

económica da freguesia onde está inserido, caracterizada pela desertificação e 

migração. -------------------------------------------------------------------------------------------- 
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------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta em 

epígrafe, a submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal.----------------- 

------- k) Proposta de aprovação da quinta alteração ao Regulamento e Tabela de 

Taxas aprovado pelo Regulamento n.º 890/2010 publicado na 2.ª Série do Diário da 

Republica n.º 243, de 17 de dezembro de 2010, relativa às taxas de utilização das 

instalações das Piscinas Municipais. ------------------------------------------------------------

------- Foi presente à reunião a proposta do Sr. Presidente da Câmara, datada de 29 de 

janeiro, do seguinte teor integral: ----------------------------------------------------------------  

“Considerando que: 

a) Por deliberação da Assembleia Municipal de Vila Nova de Paiva tomada na 

sessão ordinária que teve lugar no dia 27 de novembro de 2015, sob proposta da 

Câmara Municipal aprovada na reunião ordinária do dia 6 de novembro de 2015, foi 

definitivamente aprovada a quarta alteração ao Regulamento e Tabela de Taxas 

aprovado pelo Regulamento n.º 890/2010 publicado na 2.ª Série do Diário da 

República n.º 243, de 17 de dezembro de 2010, tendo sido criadas e fixadas as taxas 

de utilização das instalações das Piscinas Municipais sitas no Lugar da Pedralva em 

Vila Nova de Paiva, publicadas pelo Edital n.º 1.146/2015 na 2.ª Série do Diário da 

República n.º 247, de 18 de dezembro de 2015, em vigor desde 19 de dezembro de 

2015; 

b) As taxas fixadas naquela alteração tiveram por base o estudo económico-

financeiro constante do Anexo II ao Edital n.º 814/2015 publicado na 2.ª série do 

Diário da República n.º 169, de 31 de agosto de 2015, de consulta pública da referida 

alteração ao Regulamento e Tabela de Taxas em vigor. 

c) Muito embora estas taxas tenham sidos fixadas, parcialmente, em valores 

próximos dos resultantes do referido estudo, constata-se que há necessidade de criar 

maiores incentivos para a prática continuada da natação e da educação física, que 

constituem um importante fator de equilíbrio, bem-estar e desenvolvimento das 

comunidades, em particular as camadas jovens, com inegáveis benefícios para a 

saúde, bem como para a ocupação de tempos livres. 

d) Importa assim fixar maiores benefícios aos portadores de Cartão de Utente 

das instalações das Piscinas Municipais, cujo regulamento de gestão, funcionamento e 

utilização foi aprovado pelo Regulamento n.º 907/2015 publicado na 2.ª Série do 

Diário da República n.º 251, de 24 de dezembro de 2015, entrado em vigor em 25 de 

dezembro de 2015. 

e) A fixação de maiores benefícios aos portadores de Cartão de Utente não 

carece de consulta pública dado não haver alteração das taxas fixadas. 
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f) Compete à assembleia municipal, sob proposta da câmara municipal, 

aprovar as taxas do município e fixar o respetivo valor, como estipula a alínea b), do 

n.º 1, do art.º 25.º do regime jurídico das autarquias locais aprovado no Anexo I à Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as alterações que lhe foram introduzidas, 

conjugada com o n.º 1 do art.º 8.º da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro. 

Nessa conformidade, tenho a honra de propor que a Câmara Municipal de Vila 

Nova de Paiva, ao abrigo da alínea b), do n.º 1, do art.º 25.º do regime jurídico das 

autarquias locais aprovado no Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

retificada pelas Declarações de Retificação n.
os 

46-C/2013, de 1 de novembro, e 50-

A/2013, de 11 de novembro, e alterada pelas Leis n.
os 

25/2015, de 30 de março, e 

69/2015, de 16 de julho, delibere aprovar, em proposta, a quinta alteração ao 

Regulamento n.º 890/2010 publicado na 2.ª Série do Diário da República n.º 243, de 

17 de dezembro de 2010, com as alterações que lhe foram introduzidas, nos termos 

dos anexos à presente proposta, na parte relativa às taxas de utilização das Piscinas 

Municipais aprovadas pelo Edital n.º 1.146/2015 publicado na 2.ª Série do Diário da 

República n.º 247, de 18 de dezembro de 2015, para submissão à apreciação e 

aprovação definitiva da Assembleia Municipal de Vila Nova de Paiva, para posterior 

publicação de edital na 2.ª Série do Diário da República, para efeitos do estabelecido 

no art.º 139.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA) aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.” 

------- DELIBERAÇÃO:  Deliberado por unanimidade aprovar a proposta de 

alteração em epígrafe, a submeter à apreciação e aprovação da assembleia Municipal. - 

------- l) Estabelecimento de Protocolo BioVespa – Luta Biológica contra a Vespa 

das galhas do castanheiro, a celebrar com a Associação “REFCAST - Associação 

Portuguesa da Castanha”, com sede na Universidade de Trás-os-Montes e Alto 

Douro em Vila Real, tendo em vista a adoção de medidas conjuntas para controlo e 

erradicação da praga, também detetada no Município de Vila Nova de Paiva, com 

recurso a um parasitoide específico, com realização de largadas em locais 

tecnicamente selecionados – Apreciação e aprovação do clausulado do protocolo a 

celebrar e dos encargos decorrentes (duzentos e oitenta euros por largada) – 

Informação n.º 01/GTF, de 27 de janeiro de 2016, da Eng. Alexandra M. Campos. -----  

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o clausulado do 

protocolo a celebrar com a referida Associação.----------------------------------------------- 

------- m) Escola de Condução Paivense de Manuel Gonçalves Alves, com sede 

Avenida Aquilino Ribeiro, na vila de Vila Nova de Paiva – Por requerimento registado 

em 2 de fevereiro de 2016 requerem, para efeitos de revalidação de alvará junto do 
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IMT – Instituto da Mobilidade e Transportes, I.P., a concessão de um lugar de 

estacionamento destinado a viatura pesada de instrução e respetivo reboque, sito na 

Avenida Aquilino Ribeiro, junto à Escola de Condução, conforme planta de 

localização que anexam – Proposta da ratificação do Despacho do Sr. Presidente da 

Câmara de 2 de fevereiro de 2016, exarado no requerimento, de autorização do lugar 

de estacionamento, por tempo indeterminado e a título gratuito enquanto não for 

aprovado regulamento municipal sobre o assunto, dada a urgência do procedimento.---  

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade ratificar o despacho do Sr. 

Presidente da Câmara de atribuição do lugar de estacionamento. ---------------------------  
 

--------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA ------------------------------- 

------- A presente ata foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 

proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o n.º 3 do art.º 57.º do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, e foi assinada pelos membros que a 

aprovaram. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

---------------------------------------- ENCERRAMENTO ------------------------------------- 

------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a 

reunião, eram onze horas e quarenta e cinco minutos, pelo que de tudo, para constar, se 

lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Sr. 

Presidente e por mim que a secretariei. --------------------------------------------------------- 

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________     

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________   

_____________________________________________________________________  

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 


